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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICO ESPECIALIZADOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR INTERMÉDIO DA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E O CENTRO 

BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE 

PROMOÇÃO DE EVENTOS (CEBRASPE), PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE COORDENAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE 

PESSOAL, NA MODALIDADE DE CONCURSO PÚBLICO. 

 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, adiante 

denominada CONTRATANTE, órgão da Administração Direta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.080.530/0009-09, com sede à Av. Nossa Senhora da Penha, nº 1.590, Bairro Barro Vermelho, Vitória/ES, 

representada legalmente pelo seu Procurador Geral do Estado, Dr. IURI CARLYLE DO AMARAL ALMEIDA 

MADRUGA, nomeado pelo Decreto nº 895-S, de 07/05/2024, publicado no DIO de 08 de maio de 2024, portador da 

Matrícula Funcional nº 3.094.251 e o CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO 

E DE PROMOÇÃO DE EVENTOS (CEBRASPE), doravante denominado CONTRATADO, associação civil sem 

fins lucrativos, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 18.284.407/0001-53, e-mail: selecoes@cebraspe.org.br, neste ato 

representado, por sua Diretora-Geral, Sra. ADRIANA RIGON WESKA e  por sua Diretora Executiva, Srª. 

CLAUDIA MAFFINI GRIBOSKI, conforme Estatuto da Instituição apresentada nos autos, ajustam o presente 

CONTRATO de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE PESSOAL, NA MODALIDADE DE 

CONCURSO PÚBLICO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, dos Decretos Estadual nº 5.352/2023 e nº 5.545-

R/2023, de acordo com os termos do processo acima mencionado, parte integrante deste instrumento independente de 

transcrição, juntamente com a Proposta apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não 

transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste CONTRATO, que se regerá pelas 

Cláusulas Seguintes. 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Contratação de Instituição especializada para a prestação de serviços de planejamento, elaboração, 

organização e execução do processo seletivo de pessoal, na modalidade de concurso público, para o provimento 

efetivo de 02 (duas) vagas do cargo de Procurador do Estado de 1.ª Categoria, para atender a Procuradoria Geral 

do Estado do Espírito Santo e constituição de cadastro de reserva, conforme quantitativo contido no quadro abaixo: 
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CARGO  VAGAS + CR 

Procurador do Estado de 1ª 

Categoria 
02 + CR 

TOTAL  02 + CR 

 

1.2. Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

a) o Termo de Referência e todos os seus Anexos; 

b) a Proposta Comercial e Técnica da Contratada. 

1.3. O Processo Seletivo será realizado no município de Vitória/ES, mediante aplicação de provas objetivas, 

discursivas, oral, avaliação de títulos e investigação social, conforme apresentado a seguir:  

a) Prova preambular objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, de responsabilidade do 

CONTRATADO; 

b) Prova escrita (teórica e prática), de caráter eliminatório e classificatório, de responsabilidade do 

CONTRATADO; 

c) Prova Oral, de caráter eliminatório e classificatório, de responsabilidade do CONTRATADO; 

d) d) Investigação Social, de caráter eliminatório, de responsabilidade do CONTRATANTE (analise das 

informações e documentos) e apoio sistêmico do CONTRATADO (coleta de informações e documentos para 

envio por meio de sistema ao Contratante); 

e) Avaliação de Títulos, de caráter classificatório, de responsabilidade do CONTRATADO. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

2.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 204,00 (duzentos e quatro reais) por inscrição 

efetivada para o cargo de Procurador do Estado de 1º Categoria e nele deverão estar inclusos todas as espécies de 

tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra, instalações e quaisquer despesas 

inerentes à execução do objeto contratual. 

2.2 - O valor global do contrato é estimado em R$ 816.000,00 (oitocentos e dezesseis mil reais), considerando a 

previsão de 4.000 (quatro mil) inscritos pagantes (inscrições efetivadas). 

2.1.1. O pagamento da taxa de inscrição será feito via Documento Único de Arrecadação (DUA), emitido 

no ato da inscrição e os valores deverão ser recolhidos em conta do Tesouro Estadual. 

2.1.2.  A CONTRATANTE arcará com o custeio da totalidade de inscrições dos candidatos que obtiverem 

o deferimento do pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição, conforme legislação em vigor. 
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2.1.3. Considera-se inscrição efetivada aquela paga por meio do boleto bancário (DUA), observando-se a 

data de vencimento, ou ainda, aquela para a qual seja deferido o pedido de isenção de pagamento. 

2.1.4. O valor por candidato efetivamente inscrito será fixo e irreajustável. 

2.3 - O valor global do contrato acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão da quantidade de efetivos inscritos, de modo que quaisquer variações nesse quantitativo são assumidas 

pelas partes como risco insuscetível de fundamentar pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ao Contrato. 

2.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, cujo termo inicial será 

30/07/2025. 

2.5 - Acaso ocorra atraso na programação do Concurso, sem culpa da Contratada, com período de inscrições 

ultrapassando o prazo de 1 ano previsto no Item anterior, mediante pedido do contratado e comprovação da sua 

adequação às condições atuais de mercado, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula:  

VR =
𝑉 (𝐼−𝐼º)

𝐼º
   onde: 

VR = Valor do reajuste; 

V = Valor atual do contrato ou da parcela a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente ao mês-base; 

I = Índice relativo ao mês de reajuste. 

2.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

2.7 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

2.8 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

2.9 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, será adotado o novo índice 

definido para a Administração Estadual na contratação de serviços semelhantes. 

2.10 - O reajuste de preços será formalizado por apostilamento.  

2.11 - Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio 

econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021. 

2.12 - O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a 

proporção inicial em relação ao valor contratado. 

2.13 - O reequilíbrio econômico e financeiro, em qualquer de suas espécies, observará, conforme a natureza do objeto 

contratual, as regras previstas nos arts. 45 a 53 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e na Lei nº 14.133/2021, inclusive 

quanto à renúncia irretratável por ausência de requerimento formal durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação (art. 46 do Decreto). 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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3.1 - O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será realizado em 3 (três) parcelas, de acordo com as etapas 

realizadas do concurso público, até 15 (quinze) dias após a entrega do relatório de realização da etapa e respectiva 

fatura/nota fiscal, devidamente atestada pela Comissão, conforme o seguinte cronograma de desembolso: 

a) 1ª Parcela, no percentual de 50% (cinquenta por cento), calculada sobre o valor total do contrato, 

após a homologação das inscrições; 

 

b) 2ª Parcela, no percentual de 40% (quarenta por cento), calculada sobre o valor total do contrato, após 

a divulgação do resultado das provas; 

 

c) 3ª Parcela, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, após 

entrega do resultado final do concurso e dos relatórios exigidos no item 6.13 do Termo de Referência. 

3.2 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4 - CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses e terá início no dia posterior ao da publicação do 

respectivo instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas - PCNP, sendo finalizado com a entrega, 

recebimento e pagamento, na forma do art. 105 da Lei 14.133/2021. 

4.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado. 

4.2.1 - A execução do objeto do contrato deverá ser realizada de acordo com as etapas previstas no cronograma 

do concurso, observando-se o tempo máximo previsto para conclusão de cada parcela. 

4.2.2 - A prorrogação automática deve ser registrada por apostilamento e instruída com a exposição das 

justificativas e o novo cronograma de execução e desembolso. 

5 - CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento. 

5.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) Gestão/Unidade: 160101. 

b) Fonte de Recursos: 1.500. 

c) Programa de Trabalho: 10.16.101.03.122.0027.1097. 

d) Elemento de Despesa: 33.90.30.39. 

e) Plano Interno: 000001. 

5.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

6 - CLÁUSULA SEXTA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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6.1 - A contratação conta com garantia da contratação, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

6.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 dias, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 

contado do início da vigência do contrato, comprovante de prestação de garantia, quando optar por caução em dinheiro 

ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor total do contrato. 

6.3 - Em caso opção pelo seguro-garantia, a contratada deverá apresentá-la, no máximo, até a data de vencimento da 

primeira fatura do contrato.   

6.4 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e 

por 30 dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o 

prêmio nas datas convencionadas. 

6.5 - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal 

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

6.6 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que 

mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no 

item 5.2.4 deste Termo de Referência. 

6.7 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

6.8 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 

nele previstas;  

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 

contratado, quando couber. 

6.9 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item acima, 

observada a legislação que rege a matéria.  

6.10 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, aberta pela 

contratante, com correção monetária. 

6.11 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

6.12 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

6.13 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou 

renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

6.14 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado 

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
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6.15 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

6.16 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 

14.133/2021). 

6.17 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa 

do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da 

Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

6.18 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

6.19 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa 

exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

6.20 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de 

apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

6.21 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

7.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8 - CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1 - Compete ao Contratado: 

8.1.1. Apresentar todos os documentos solicitados que comprovem sua habilitação para a formalização do 

contrato; 

8.1.2. Elaborar minuta do cronograma para avaliação da Comissão Organizadora do concurso público; 

8.1.3. Realizar, em qualquer fase, reuniões técnicas remotas com os membros da Comissão Organizadora; 

8.1.4. Assessorar tecnicamente a CONTRATANTE quanto ao objeto do contrato; 

8.1.5. Disponibilizar propostas de conteúdo programático para as provas, conforme competências do cargo e 

área de formação, para avaliação e aprovação da Comissão Organizadora; 

8.1.6. Executar direta e integralmente o objeto do contrato; 

8.1.7. Planejar, organizar, elaborar, executar e acompanhar todas as etapas do concurso público; 

8.1.8. Responsabilizar-se totalmente pela segurança do concurso em todas as etapas até a publicação do 

resultado final, em especial mantendo pleno sigilo quanto às provas, conforme plano de segurança apresentado 

na proposta de serviços na fase de planejamento; 
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8.1.9. Elaborar, confeccionar e encaminhar as minutas dos editais e comunicados para validação e análise crítica 

da Comissão Organizadora, com no mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência à data prevista no 

cronograma para sua divulgação, cuja Minuta do Edital de Abertura deverá ser submetida à análise prévia da 

Procuradoria Geral do Estado; 

8.1.10. Disponibilizar página na internet, de fácil acesso, para atendimento, possibilitando inscrição, impressão 

de DUA para pagamento das inscrições e impressão de comprovante de inscrição contendo local, data e horário 

das provas, bem como gabarito, sistema de interposição de recursos e divulgação do resultado do concurso, 

inclusive para os candidatos isentos do pagamento da taxa de inscrição; 

8.1.11. Disponibilizar requerimento para isenção de taxa de inscrição via internet; 

8.1.12. Disponibilizar em seu site e promover a divulgação de todos os editais, informações, comunicados 

referentes às etapas do Concurso Público, inclusive locais de prova e resultados provisório e final, permitindo o 

acesso dos interessados a todas as informações; 

8.1.13. Responsabilizar-se pelo processo de inscrição via internet, realizando pesquisa de mapeamento de perfil 

do candidato; 

8.1.14. Responsabilizar-se por receber documentação, conferir veracidade e realizar avaliações quanto aos 

requerimentos de isenção de taxa de concurso público e requerimentos de inscrição para concorrer a uma das 

vagas reservadas, por meio de comissões qualificadas, bem como apresentar listas de classificações de candidatos 

para citadas vagas reservadas (portadores de deficiência, negros e indígenas); 

8.1.15. Disponibilizar requerimento para formalização de recursos via internet; 

8.1.16.  Responder aos recursos impetrados pelos candidatos; 

8.1.17. Disponibilizar serviço de atendimento ao candidato do concurso público, para atender, auxiliar e 

orientar quanto às etapas do concurso; 

8.1.18. Providenciar a correção da prova discursiva por dois professores com experiência e qualificação 

equivalentes, sendo a nota final, a média das duas avaliações atribuídas. Caso a diferença entre as avaliações seja 

superior a 30%, deverá ocorrer a correção por outro professor, e a nota final atribuída será a média das duas notas 

que mais se aproximarem; 

8.1.19. Realizar e organizar a fase correspondente à avaliação de títulos; 

8.1.20. Providenciar os locais das provas e a infraestrutura adequada para execução de todas as fases e etapas 

do projeto (pessoal, elaboração, aplicação e correção das provas, transporte, guarda, deslocamento, fiscalização, 

primeiros socorros nos dias de prova, impressão dos manuais e de provas, crachás de identificação, mecanismos 

de segurança contra fraudes, central de atendimento aos candidatos, telefone, e-mail, ambiente virtual), inclusive 

e especialmente no que se refere à condições especiais aos candidatos que declararem e comprovarem esta 

necessidade; 

8.1.21. Guardar pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a partir da data de homologação do resultado final do 

concurso, em ambiente apropriado, os documentos relacionados à aplicação e correção das provas ou, na hipótese 

de demanda judicial envolvendo o concurso, até sua decisão definitiva; 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
c
o
n
f
o
r
m
e
 
a
n
e
x
o
.
 
H
a
s
h
 
d
e
 
V
a
l
i
d
a
ç
ã
o
:
 
4
B
6
1
5
2
4
9
6
E
5
3
4
5
6
8
5
A
6
2
4
1
3
D
 
/
 
P
á
g
i
n
a
 
7
 
d
e
 
1
7

http://www.pge.es.gov.br/


 
Estado do Espírito Santo 

Procuradoria Geral do Estado 

 

8 

Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo 

Av. Nossa Senhora da Penha, 1.590 – Barro Vermelho – Vitória – ES – Cep: 29.057-550 

Tel: (27) 3636-5066 – Fax: 27-3636-5056 – e-mail: pge@pge.es.gov.br – Website: http://www.pge.es.gov.br 

8.1.22. Disponibilizar equipe composta por profissionais da área jurídica que será responsável pelo 

recebimento, análise, elaboração de respostas aos requerimentos administrativos porventura apresentados por 

candidatos, além de, a qualquer tempo, prestar assessoria jurídica ao Estado, ou a seus representantes, a respeito 

de demais questionamentos acerca do concurso, além de: 

8.1.22.1. Elaborar e enviar subsídios ao CONTRATANTE para a resposta às demandas judiciais e 

administrativas referentes ao objeto deste instrumento de contrato, exceto em relação às matérias que 

sejam de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE, como aquelas relativas aos requisitos e à 

remuneração do cargo. 

8.1.22.2. Fornecer à CONTRATANTE, quando cabível e necessário, os subsídios às demandas 

judiciais e administrativas relativas ao concurso público, de acordo com os prazos a seguir relacionados: 

8.1.22.3. Até a primeira metade do prazo determinado judicialmente, a contar da ciência do ato 

judicial; 

8.1.22.4. Até 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência do ato judicial, quando não assinalado prazo; 

8.1.22.5. Até 1 (um) dia antes de findo o prazo determinado administrativamente, a contar da ciência 

do ato administrativo; 

8.1.22.6. Até 10 (dez) dias úteis, a contar da ciência do ato administrativo, quando não assinalado 

prazo. 

8.1.23. Indicar representante, como preposto, responsável pelo acompanhamento do Contrato e contatos com a 

CONTRATANTE; 

8.1.24. Articular-se com a CONTRATANTE quanto às datas relativas às atividades constantes do contrato 

celebrado e cumprir os prazos previstos no respectivo cronograma; 

8.1.25. Manter link contendo informações atualizadas sobre o concurso, pelo menos durante a validade do 

Concurso; 

8.1.26. Manter o sigilo quanto às questões das provas, sendo de sua exclusiva responsabilidade a eventual 

quebra desse sigilo, se decorrente de ação ou omissão de seus empregados, prepostos ou de Bancas Examinadoras 

por ela constituídas; 

8.1.27. Responsabilizar-se perante terceiros, mormente os candidatos inscritos no Concurso Público, por 

prejuízos advindos do descumprimento de quaisquer das atividades ou obrigações que lhe estejam afetas, nos 

termos deste instrumento, observado o contraditório e a ampla defesa; 

8.1.28. Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 

demora, omissão ou por erro na execução dos serviços, observado o contraditório e a ampla defesa; 

8.1.29. Dar solução aos eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução dos serviços, sendo 

que as ações não previstas deverão ser propostas mediante justificativa formal, visando obter prévia aprovação 

à implementação e se necessárias demais formalidades contratuais, oferecendo apoio jurídico identificando 

nominalmente o advogado; 
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8.1.30. Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de proteção da 

propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionados aos serviços prestados, 

observado o contraditório e a ampla defesa.  

8.1.31. Responder por danos morais e à imagem dos candidatos, caso haja divulgação indevida de resultados 

relativos aos processos seletivos realizados. A responsabilidade, neste caso, será daquele que deu causa, 

observado o contraditório e a ampla defesa; 

8.1.32. Submeter todos os documentos elaborados à Comissão Organizadora do concurso antes da divulgação; 

8.1.33. Arcar com os prejuízos decorrentes de anulações de provas já realizadas e/ou de mudanças em sua data 

de aplicação, quando o motivo ensejador desses fatos não for de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATANTE, quando os fatos motivadores lhe forem imputáveis e à proporção de sua culpabilidade, 

assegurando o devido processo legal, mediante contraditório e a ampla defesa; 

8.1.34. Reaplicar provas em caso de vazamento de informações ou erros de impressão, sem custos adicionais 

para a CONTRATANTE, quando os fatos motivadores lhe forem imputáveis e à proporção de sua culpabilidade, 

assegurando o devido processo legal, mediante contraditório e a ampla defesa; 

8.1.35. Elaborar, confeccionar e encaminhar a minuta do edital de chamada para entrega de títulos, para 

validação e análise crítica da Comissão Organizadora, com no mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência à data prevista para sua divulgação, contendo local, horário e data para entrega dos títulos, CPF dos 

candidatos, número de inscrição e classificação, sendo de responsabilidade do CONTRATADO o recebimento 

e a guarda de tais documentos, que serão por ela analisados e cujos pontos serão somados ao resultado final; 

8.1.36. Observar as demais obrigações constantes deste Termo de Referência e da Proposta Comercial do 

CONTRATADO. 

8.2 - Compete à Contratante 

8.2.1. Comunicar-se com o CONTRATADO, obrigatoriamente por meio de ofício institucional, podendo o 

envio desse documento ser realizado via e-mail institucional; 

8.2.2. Abster-se de elaborar, alterar e/ou divulgar editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens sem 

a prévia comunicação ao CONTRATADO; 

8.2.3. Acatar o critério tradicional da confidencialidade do CONTRATADO, que consiste, basicamente, na 

segurança e no sigilo das seleções, como segue. 

8.2.3.1.  Manter exclusivamente na alçada do CONTRATADO a indicação dos nomes dos participantes, 

internos e externos, que integrem as bancas examinadoras, exceto a que não seja de responsabilidade do 

CONTRATADO; 

8.2.3.1.1. A Banca Examinadora, exclusivamente para realização da prova oral e a critério da 

CONTRATADA, poderá ter em sua composição Procuradores do Estado, membros ou 

servidores da CONTRATANTE, que possuam qualificação igual ou superior de pós-graduação 

stricto sensu em nível de mestrado (título de mestre) ou lato sensu (especialização). 
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8.2.3.2. Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas, até o momento de sua aplicação 

8.2.4. Solicitar ao CONTRATADO os subsídios às demandas judicias e administrativas; 

8.2.5. Cumprir as decisões judiciais nos prazos nelas estabelecidos; 

8.2.6. Constituir Comissão Organizadora para acompanhamento do concurso público; 

8.2.7. Informar o quantitativo de vagas total e remuneração atualizada do cargo; 

8.2.8. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados; 

8.2.9. Realizar os pagamentos ao CONTRATADO conforme estabelecido em contrato; 

8.2.10. Realizar os pagamentos referente as inscrições dos candidatos que tiverem os requerimentos de isenção 

do valor de inscrição deferidos; 

8.2.11. Fornecer ao CONTRATADO toda a legislação referente às atribuições, requisitos de ingresso, 

especificidades do cargo e à realização de concurso público; 

8.2.12. Conduzir reuniões técnicas com o CONTRATADO para nivelamento e planejamento, definição de 

cronograma e de procedimentos e fornecimento de informações sobre perfil e competências necessários ao 

desempenho do cargo objeto do concurso público; 

8.2.13. Aprovar a implantação de soluções pelo CONTRATADO para eventuais problemas identificados na 

execução do objeto deste instrumento; 

8.2.14. Publicar todos os editais, listagens ou quaisquer comunicados referentes ao concurso público no Diário 

Oficial do Estado e disponibilizá-los em seu site oficial, conforme o caso; 

8.2.15. Noticiar antecipadamente o CONTRATADO quanto ao envio de publicações à Imprensa Oficial. 

8.2.16. Indicar conta específica do Tesouro Estadual para recolhimento dos valores correspondentes às taxas 

de inscrição; 

8.2.17. Responsabilizar-se pela realização da etapa de Avaliação Biopsicossocial dos candidatos aprovados na 

condição de pessoa com deficiência; 

8.2.18. Controlar, acompanhar e avaliar a execução do objeto contratado, estabelecendo comunicação direta 

com o CONTRATADO para esclarecimento de dúvidas; 

8.2.19. Notificar o CONTRATADO das falhas e irregularidades constatadas na execução do serviço, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis ao caso; 

8.2.20. Homologar o resultado final do concurso. 

8.3 - Da Proteção de Dados Pessoais. 
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8.3.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem qualquer tipo de 

tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a 

intimidade, vida privada, honra e imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas 

relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente as previstas 

na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Estadual nº 4922-R, de 

09 de julho de 2021, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

8.3.2 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no consentimento do titular, a 

CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência do Contrato, todas as obrigações legais e 

regulamentares específicas vinculadas a essa hipótese legal de tratamento. 

8.3.3 - Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 

13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

8.3.3.1 - Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

8.3.3.2 - Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e 

8.3.3.3 - Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir do requerimento do titular. 

8.3.4 - As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período necessário ao cumprimento da finalidade para 

a qual foram originalmente coletados e em conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

8.3.5 - As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos empregados, prepostos ou 

colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam 

estritamente necessários para o cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses 

indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade. 

8.3.6 - A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar medidas técnicas e 

organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 

13.709/2018. 

8.3.7 - Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características específicas do tratamento de 

dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e 

administrativas aptas a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

8.3.8 - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a ocorrência de incidentes 

de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo informações suficientes para que a CONTRATANTE 

cumpra quaisquer deveres de comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos 

titulares dos dados, acerca do incidente de segurança. 

8.3.9 - As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na mitigação das 

consequências de cada incidente de segurança. 

8.3.10 - Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela CONTRATADA para fora 

do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE, e demonstração da 

observância da adequada proteção desses dados, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento 

da legislação de proteção de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.  

8.3.11 - Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados a 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto 

Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de 2021 e outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento. 
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8.3.12 - Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não exime a 

CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo integralmente responsável perante a 

CONTRATANTE mesmo na hipótese de descumprimento dessas obrigações por subcontratada. 

8.3.13 - A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, toda informação 

necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas cláusulas, permitindo a realização de auditorias e 

inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de 

dados pessoais.  

8.3.14 - A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de impacto à proteção 

de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste 

Contrato.  

8.3.15 - Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela CONTRATADA para fins 

ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins diversos daqueles necessários ao cumprimento deste 

Contrato, a CONTRATADA será notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão 

do Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados. 

8.3.16 - Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA deverá em, até 10 

(dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou 

eliminá-los, inclusive eventuais cópias, certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta 

obrigação. 

9 - CLÁUSULA NONA: DOS ADITAMENTOS 

9.1 - O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei 14.133/2021, mediante 

manifestação formal da Procuradoria-Geral do Estado ou em conformidade com norma editada pela Procuradoria que 

dispense a análise jurídica. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que: 

(a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

(b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

(c) der causa à inexecução total do contrato; 

(d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

(e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

(f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

(g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

(h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei 14.133/2021); 
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10.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 

14.133/2021); 

10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei 14.133/2021); 

10.2.4 - Multas (art. 156, II, e § 3º, da Lei 14.133/2021), observados os seguintes parâmetros: 

10.2.4.1 - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.4.2 -  Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento), incidente sobre o valor do contrato, para 

a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1; 

10.2.4.3 - Multa compensatória de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor do contrato, para as infrações 

descritas nas alíneas “b” a “h” do subitem 10.1. 

10.3 - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção unilateral do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular, convertendo a multa moratória em multa compensatória (art. 162, 

parágrafo único, da Lei 14.133/2021).   

10.4 - Em caso de reincidência, o valor total das multas aplicadas não poderá exceder o limite de 30% (trinta por 

cento) sobre o valor total do Contrato. 

10.5 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei 14.133/2021). 

10.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, 

da Lei nº 14.133/2021. 

10.7 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei 14.133/2021): 

(a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

(b) as peculiaridades do caso concreto; 

(c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

(d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

(e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

10.8 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021). 

10.9 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 14.133/2021 para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, assim como 

as seguintes regras: 

10.9.1 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a Administração deverá notificar o contratado, 

facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 
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10.9.2 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação de recebimento, ou por 

correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a conduta reputada como infratora, a motivação 

para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

10.9.3 - O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade de advertência será de 05 (cinco) dias úteis 

e de 15 (quinze) dias úteis para as demais penalidades, e serão contados na forma do art. 183 da Lei 14.133/2021; 

10.9.4 - O contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas no curso do 

processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local 

anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

10.9.5 - Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a Administração proferirá 

decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso, que deverá ser 

exercido nos termos da Lei 14.133/2021; 

10.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 12.846/2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 14.133/2021). 

10.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 14.133/2021). 

10.12 -  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei 14.133/2021). 

10.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei 14.133/2021. 

10.14 - Os débitos relativos a multas moratória e compensatória e as indenizações cabíveis poderão ser descontados 

dos valores devidos pela Administração ao contratado e, se insuficientes, a diferença poderá ser descontada da garantia 

prestada ou ser objeto de cobrança judicial (art. 156, § 8º, da Lei 14.133/2021). 

10.14.1 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos decorrentes de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

Estado do Espírito Santo.  

10.15 - Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos lesivos à administração 

pública na licitação ou na execução do contrato, nos termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração 

observando-se o devido processo legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL, SOCIAL 

OU TRABALHISTA 

11.1 - Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal, social ou trabalhista, o mesmo 

será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, 

observando-se o procedimento de aplicação de sanções. 

11.2 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja aceita a defesa apresentada, 

o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do procedimento de aplicação de sanções. 
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11.3 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será imposta multa de 2% (dois por cento) 

sobre o saldo contratual não executado. 

11.4 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa não regularizar a pendência 

fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, 

podendo deixar de fazê-lo se reputar que a extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao 

interesse público. 

11.5 - Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o Contratante informará à Procuradoria 

Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os créditos em favor da empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1 - A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos arts. 137 a 139 da Lei 

14.133/2021. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS 

13.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do arts. 165 a 168 

da Lei 14.133/2021. 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1 - A execução do contrato será acompanhada pelo gestor e pelo fiscal designados pela autoridade competente do 

órgão ou entidade, os quais representarão a Administração e confirmarão o recebimento do objeto contratado, 

observadas as disposições deste contrato. Sem esse recebimento, não será permitido qualquer pagamento. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

15.1 - Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, ROBERTA NEGROMONTE 

VASCONCELOS, Coordenadora de Editais/CEBRASPE e SAULLO GOMES DAS NEVES, Supervisor de 

Atendimento aos Clientes, e-mail: selecoes@cebraspe.org.br. 

15.2 - Os representantes da CONTRATADA deverão realizar o cadastro no Sistema Corporativo de Gestão de 

Documentos Arquivísticos Digitais - EDOCS do Governo do Estado do Espírito Santo para envio e recebimento de 

documentos oficiais. 

15.2.1. Os documentos oficiais e as comunicações sobre o concurso público também deverão ser 

encaminhados para os e-mails institucionais da Contratada, a saber: selecoes@cebraspe.org.br; 

negocios@cebraspe.org.br; e, quando se tratar de demandas judiciais, para cj.subsidios@cebraspe.org.br. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS CASOS OMISSOS 

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 14.133/2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.2 - Na ausência de prazo previamente estabelecido para o cumprimento de determinações emitidas pelo 

Contratante, será aplicado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de ciência formal da determinação 

pela Contratada. Esse prazo poderá ser prorrogado, a critério exclusivo do Contratante, mediante solicitação formal e 

devidamente justificada pela Contratada. 
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17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 

17.1 - Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer dúvida ou 

contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

17.2 - Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à interpretação do presente 

instrumento, as partes deverão buscar solução administrativa, com a participação da Procuradoria Geral do Estado, 

por intermédio de um ou mais meios de solução consensual de conflitos previstos na Lei Complementar Estadual n° 

1.011/2022. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual distribuição, para 

que produza seus efeitos legais. 

 

 

_________________________________ 

CONTRATANTE 

(Assinado Eletronicamente) 

 

 

 

_________________________________ 

CONTRATADA 

(Assinado Eletronicamente) 
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